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CONTRATO COPEL Nº 4600031136/2025.

CONTRATO DE PATROCÍNIO TRIPARTITE

Entre as partes:

(i) COPEL Companhia Paranaense de Energia, inscrita no CNPJ sob nº 

76.483.817/0001-20, com sede na Rua José Izidoro Biazetto, 158 Mossunguê 

Curitiba/PR CEP 81200-240, doravante denominada PATROCINADORA;

(ii) O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 

SEES, inscrita no CNPJ sob nº 49.179.324/0001-28, com sede na Rua Pastor 

Manoel Virgínio de Souza, nº 1020, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, doravante 

denominada PATROCINADA;

(iii) LGP Produções Artísticas Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 02.090.864/0001-77, com 

sede em Biguaçu/SC, doravante denominada CONTRATADA;

As partes celebram o presente CONTRATO DE PATROCÍNIO, que integra, para todos os 

fins, a Proposta de Patrocínio apresentada, o Edital de Chamamento Público nº 01/2025 e 

os demais anexos mencionados na Cláusula III. Este contrato reger-se-á pelas disposições 

da Lei nº 14.133/2021, pelo Código Civil e pelas demais normas aplicáveis, conforme 

assinaturas apostas pelas partes, que declaram estar de pleno acordo com as cláusulas 

seguintes, sem prejuízo da natureza privada da PATROCINADORA (COPEL).

CLÁUSULA I. DEFINIÇÕES 

Para fins deste contrato: 

(i) PATROCINADORA: COPEL titular do direito de exposição da marca, conforme 

contrapartidas previstas neste Contrato. 

(ii) PATROCINADA: Governo do Estado do Paraná / SEES responsável pela gestão 

e fiscalização do contrato, incluindo validação de documentos fiscais, 

acompanhamento da execução técnica, aplicação de penalidades, aprovação das 

contrapartidas de marca e demais atribuições previstas neste instrumento.

(iii) CONTRATADA: LGP Produções Artísticas Ltda responsável pela execução 

integral dos serviços contratados, pelo cumprimento dos prazos e padrões técnicos, 

pela apresentação das garantias e seguros exigidos, e pelo atendimento às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, ambientais e de segurança, 

conforme previsto neste contrato.

CLÁUSULA II. OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio da COPEL ao Projeto Verão Maior Paraná 

2026, mediante pagamento direto à empresa LGP Produções Artísticas Ltda, para 
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execução dos serviços de sonorização e iluminação definidos pelo Governo e de acordo 

com o contido na Proposta anexa.

2. Em conformidade com a Lista Anexa à Lei Complementar 116 de 31/07/2003, os serviços 

a serem executados classificar-se-ão nos seguintes códigos: 12.14 e 3.05 (conforme 

informado no parecer tributário anexo).

CLÁUSULA III. DOCUMENTOS INTEGRANTES

1. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos para todos os efeitos de 

direito, os seguintes documentos: 

a. Anexo I - Proposta da CONTRATADA (LGP) apresentada em 28/11/2025;

b. Anexo II - Tabela de Informações Adicionais Necessárias nas Notas Fiscais;

c. Anexo III - Parecer Tributário;

d. Anexo IV - Plano de Exposição da Marca e Alcance de Mídia;

e. Anexo V - Manual Marca Copel

f. Anexo VI - Chamamento Público.

2. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos integrantes e este Contrato, 

prevalecerá as informações contidas no contrato.

CLÁUSULA IV. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

1. O prazo para a execução dos serviços será de 3 (três) meses, contados a partir de 03 de 

dezembro de 2025, conforme cronograma do Projeto Verão Maior Paraná 2026. 

2. A vigência do presente contrato será de 6 (seis) meses, iniciando em 03 de dezembro de 

2025 e encerrando em 02 de junho de 2026, para fins de cumprimento das obrigações 

acessórias, liquidação financeira e eventuais ajustes decorrentes da execução.

CLÁUSULA V. PREÇOS E VALOR DO CONTRATO

O valor total do patrocínio é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), que será pago pela 

COPEL em uma única parcela, diretamente à CONTRATADA (LGP), conforme Proposta anexa 

a este contrato e aprovada pela Secretaria de Estado do Esportedo do Paraná. Será de 

responsabilidade da CONTRATADA (LGP) a execução dos serviços, enquanto gestão do 

contrato ou fiscalização, que serão de competência exclusiva da PATROCINADA (Governo do 

Estado do Paraná / SEES).

1. Para fins contábeis, dá-se ao presente Contrato o valor global de R$ 3.000.000,00 (três 

milhões de reais).

2. Nos preços já estão incluídos todos os custos, eventuais ou não, incidentes direta ou 

indiretamente sobre o objeto desta contratação, tais como: mão de obra, uniformes, 

materiais, equipamentos (inclusive de segurança), transporte, hospedagem, itens de 

alojamento, alimentação, mobilização, desmobilização, treinamento (inclusive o material 

didático), medicina e segurança do trabalho, infraestrutura, verbas salariais (horas extras, 

intervalo interjornada ou intrajornada, descanso semanal remunerado - DSR, adicional 

noturno, adicional de periculosidade e/ou insalubridade, etc.), convênios, seguros, 

despesas administrativas, perdas eventuais, encargos sociais, tributos, lucros + BDI 
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(Benefícios e Despesas Indiretas) e demais encargos necessários para a perfeita 

execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA VI. CONTRAPARTIDAS PROMOCIONAIS DA PATROCINADORA

(COPEL)

1. Como contrapartida, a PATROCINADORA (COPEL) terá direito à associação de suas 

marcas aos eventos do Projeto Verão Maior Paraná, de acordo com o contido no Edital de 

Chamamento Público para patrocínio e conforme Plano de Exposição da Marca e Alcance 

de Mídia (anexos do contrato). 

2. A PATROCINADORA (COPEL) não receberá qualquer pagamento em dinheiro por parte 

da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), sendo a única contrapartida 

a associação de sua marca ao Projeto Verão Maior Paraná nas condições especificadas 

no projeto e nas obrigações firmadas neste Contrato de Patrocínio.

CLÁUSULA VII. OBRIGAÇÕES DA PATROCINADORA (COPEL) 

1. Compete à PATROCINADORA (COPEL), além das obrigações previstas neste contrato 

de patrocinío: 

a. Enviar à PATROCINADA a marca da COPEL em alta resolução, nos formatos 

solicitados (vetor e JPG), em todas as versões (horizontal, vertical) e cores (preto e 

branco, RGB e CMYK), para fins de aplicação nas peças de comunicação do Projeto 

Verão Maior Paraná.

b. Cumprir integralmente as regras de publicidade e exposição da marca previstas no 

Edital, respeitando as orientações da Secretaria de Comunicação do Estado do 

Paraná SECOM. 

c. Solicitar aprovação prévia da PATROCINADA para qualquer exposição de materiais 

publicitários próprios da COPEL nos locais do evento, com antecedência mínima de 

48 (quarenta e oito) horas.

d. Respeitar o direito à exposição das demais marcas de realizadores, patrocinadores 

e apoiadores do evento, conforme critérios definidos pela PATROCINADA. 

3. A PATROCINADORA (COPEL) compromete-se a cumprir integralmente os limites 

publicitários impostos na proposta de patrocínio e neste contrato. 

4. É vedada a publicidade e comercialização de produtos de natureza religiosa ou político-

partidária, bem como de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias, 

defensivos agrícolas, sem prejuízo de outros temas que venham a ser identificados como 

não pertinentes ao evento e à associação ao Governo do Estado. 

5. Na hipótese de descumprimento do estabelecido, a PATROCINADORA (COPEL) estará 

sujeita às penalidades previstas neste contrato e na legislação vigente. 

6. Todos os materiais a serem produzidos pela PATROCINADORA (COPEL) deverão ser 

previamente aprovados pela Secretaria de Comunicação do Paraná SECOM. 
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CLÁUSULA VIII. TRIBUTOS

1. Todos e quaisquer tributos cuja incidência se relacione com o Contrato ou seu objeto, 

correrão por conta da CONTRATADA (LGP), devendo esta, quando exigido, apresentar o 

comprovante de recolhimento à PATROCINADORA (COPEL) por ocasião da liberação do 

2. Sobre o valor do documento fiscal a PATROCINADORA (COPEL) fará a retenção e o 

recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, quando 

aplicável, à luz da Lei Complementar n° 116/03 e da legislação municipal pertinente, 

calculado sobre o preço total do serviço, via de regra, sem nenhuma dedução.

As únicas hipóteses para as quais será permitida dedução de valores de materiais da base 

de cálculo do imposto, são as seguintes:

a. Na Legislação Municipal constar indicação expressa do percentual da dedução 

permitida e haver clareza no texto legal no sentido de que não haverá a necessidade 

do Tomador e ou Prestador do Serviço comprovarem, através de documentos 

fiscais ou similares ou o preenchimento de obrigações acessórias, os valores dos 

materiais aplicados na execução do serviço e utilizados para dedução da base de 

cálculo do ISS.

b. Quando a legislação municipal não for clara e objetiva acerca da forma aceita pelo 

Fisco Municipal para comprovação do custo dos materiais a ser deduzido da base 

de cálculo do ISS, essa dedução será condicionada a apresentação de documento 

emitido pelo Fisco Municipal que homologue expressamente a dedução, 

especificando, em cada caso, o número e data de emissão da Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços objeto da dedução, bem como o valor ou percentual desta e 

eximindo o tomador do serviço da responsabilidade pela comprovação da dedução. 

Além dessas condições textuais, a dedução não será acatada quando o documento 

de homologação emitido pelo fisco não esteja firmado pelo agente público titular da 

pasta (Secretário de Finanças ou Fazenda) com a devida identificação e 

qualificação.

2.1 Havendo atividades que abranjam mais de um município, deverá haver 

quantificação dos serviços executados em cada um deles, para a correta incidência 

do tributo em referência. O recolhimento do ISSQN, neste caso, deverá ser efetuado 

proporcionalmente em cada município e respectiva alíquota, de acordo com a 

parcela do serviço.

3. A CONTRATADA (LGP) deverá recolher eventuais taxas para execução do objeto do 

presente Contrato, quando exigidas pela legislação municipal.

4. Sobre o valor do documento fiscal, a PATROCINADORA (COPEL) fará a retenção e o 

recolhimento da Contribuição Previdenciária devida pela CONTRATADA (LGP), quando o 

serviço objeto de contratação estiver listado no artigo 117 ou 118 da Instrução Normativa 

RFB nº 971/2009 e forem contratados mediante cessão de mão de obra ou empreitada;
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5. Sobre o valor do documento fiscal, a PATROCINADORA (COPEL) fará a retenção e o 

recolhimento do Imposto de Renda, quando aplicável, nos termos do Regulamento do 

Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 9.580/2018;

6. Sobre o valor do documento fiscal, a PATROCINADORA (COPEL) fará a retenção e o 

recolhimento das contribuições federais (PIS/COFINS/CSLL), nos termos da Instrução 

Normativa RFB nº 459/2004.

7. Reforma tributária do consumo: O preço e as condições deste contrato não contemplam 

os efeitos da Reforma Tributária do Consumo (Emenda Constitucional 132/2023 e Lei 

Complementar 214/2025). Os impactos decorrentes de sua aplicação serão 

implementados quando a nova legislação produzir seus efeitos.

CLÁUSULA IX. FATURAMENTO

1. A CONTRATADA (LGP) emitirá Nota Fiscal de Prestação de Serviços correspondente ao 

valor total do contrato, antes do início da execução dos serviços, adotando como 

destinatária a PATROCINADORA (COPEL), conforme dados constantes no preâmbulo 

deste Contrato. 

1.1 Para os casos em que a PATROCINADORA (COPEL) possuir domicílio fiscal no 

município do local da execução do serviço, a Nota Fiscal de Prestação de Serviço 

deverá ser emitida com o número da Inscrição Municipal da PATROCINADORA 

(COPEL) e com o respectivo endereço do local onde o serviço foi executado.

1.2 Havendo prestação de serviços em mais de um município, a CONTRATADA

(LGP)

CONTRATADA (LGP) deverá emitir uma NFS-e para cada serviço 

prestado, sendo vedada a emissão de uma mesma NFS-e que englobe serviços 

Municípios.

1.3 Para atendimento ao disposto no art. 4º da Lei Complementar 116/2003, caso 

a CONTRATADA (LGP) utilize base operacional específica para planejamento e 

organização dos serviços contratados, em município diferente do de sua sede, o 

documento fiscal descrito no item 1 desta cláusula deverá ser emitido pelo CNPJ da 

filial da CONTRATADA (LGP) relativo à respectiva base operacional. Caso 

a CONTRATADA (LGP) ainda não possua CNPJ para o estabelecimento da base 

operacional deverá providenciar a abertura do CNPJ filial, nos moldes previstos em 

Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil que disciplina as regras para 

constituição de CNPJ. Da mesma forma deverá providenciar a respectiva 

autorização para emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviço através do 

1.4 Quando se tratar de empresa optante pelo Simples Nacional, 

apresentar acompanhado de cada Nota Fiscal de Prestação de Serviços a 

Declaração nos termos do Anexo I Instrução Normativa SRF n° 459 de 
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17/10/2004, devidamente assinada pelo representante legal da CONTRATADA

(LGP)

2. O documento fiscal descrito no item 1 desta cláusula deverá obedecer rigorosamente 

o discriminado acima, sob pena de ser recusado e devolvido para as devidas correções.

3. CONTRATADA (LGP)

cláusula, deverá, obrigatoriamente apresentar PATROCINADORA 

(COPEL)

arquivo (de extensão ".pdf").

3.1 Ao ocorrer a emissão de NFS-e, deverá ser observado as orientações descritas em 

Notas

4. O documento fiscal descrito no item 1 desta cláusula deverá especificar cada item 

executado, a quantidade, os valores unitários, subtotais, total, o número deste Contrato, 

os tributos incidentes e às respectivas alíquotas e corresponder ao percentual previsto na 

Cláusula Preço e Valor do Contrato

5. O documento fiscal descrito no item 1 desta cláusula deverá ser emitido com o CNPJ 

da CONTRATADA (LGP) constante no preâmbulo deste Contrato.

6. Em conformidade com o contido na Cláusula TRIBUTOS, a CONTRATADA (LGP) deverá 

discriminar no documento fiscal descrito no item 1 desta cláusula, a incidência dos 

seguintes tributos:

a. Imposto sobre Serviços - ISS, nos termos da Lei Complementar nº 116/03 e da 

legislação municipal de cada município, bem como destacar o município onde foi 

executado o serviço, a base de cálculo do ISS, a alíquota e o valor a ser retido.

As únicas hipóteses para as quais será permitida dedução de valores de materiais 

da base de calculo do imposto, são as seguintes:

a.1)   Na Legislação Municipal constar indicação expressa do percentual da dedução 

permitida e haver clareza no texto legal no sentido de que não haverá a necessidade 

do Tomador e ou Prestador do Serviço comprovarem, através de documentos 

fiscais ou similares ou o preenchimento de obrigações acessórias, os valores dos 

materiais aplicados na execução do serviço e utilizados para dedução da base de 

cálculo do ISS.

a.2)   Quando a legislação municipal não for clara e objetiva acerca da forma aceita pelo 

Fisco Municipal para comprovação do custo dos materiais a ser deduzido da base 

de cálculo do ISS, essa dedução será condicionada a apresentação de documento 

emitido pelo Fisco Municipal que homologue expressamente a dedução, 

especificando, em cada caso, o número e data de emissão da Nota Fiscal de 

Prestação de Serviços objeto da dedução, bem como o valor ou percentual desta e 
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eximindo o tomador do serviço da responsabilidade pela comprovação da dedução. 

Além dessas condições textuais, a dedução não será acatada quando o documento 

de homologação emitido pelo fisco não esteja firmado pelo agente público titular da 

pasta (Secretário de Finanças ou Fazenda) com a devida identificação e 

qualificação.

b.     Contribuição Previdenciária, caso o serviço esteja listado no artigo art. 117 ou 118 

da Instrução Normativa RFB nº 971/2009 e forem contratados mediante cessão de 

mão de obra ou empreitada.

c. Imposto de Renda, nos termos do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado 

pelo Decreto 9.580/2018;

d. Contribuições federais (PIS/COFINS/CSLL), nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 459/2004.

7. Caso seja constatada alguma irregularidade no documento fiscal emitido 

pela CONTRATADA (LGP) ou nos documentos que a integram, estes serão devolvidos 

para as devidas correções.

8. Caso o documento fiscal seja devolvido para substituição ou correção, considerar-se-á a 

data da última apresentação para efeito de prazo para pagamento.

9. A PATROCINADORA (COPEL) não se responsabilizará por eventuais atrasos de qualquer 

natureza, decorrentes da inobservância das regras previstas nesta Cláusula.

10. No caso das empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, para fins de atendimento à 

Instrução Normativa SRF nº 459, de 17/02/2004, não serão retidos e recolhidos os tributos 

PIS, COFINS, CSLL e IRPJ desde que a CONTRATADA (LGP) encaminhe anexo ao 

documento fiscal, a declaração de optante ao simples (Anexo IV da Instrução Normativa 

SRF nº 459, de 17/02/2004, assinada  pelo representante legal, contendo a informação 

de qual Anexo, constantes das tabelas dos Anexos I a V da LC 123/2006, a empresa está 

enquadrada.

11. A Nota Fiscal deverá ser emitida separadamente para cada município onde os serviços 

serão prestados (Matinhos e Pontal do Paraná), observando a legislação municipal 

aplicável, especialmente quanto à inscrição municipal e à alíquota do ISS. 

12. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o CNPJ da CONTRATADA (LGP) constante no 

preâmbulo e discriminar os tributos incidentes (ISS, Contribuição Previdenciária, IR, 

PIS/COFINS/CSLL), conforme legislação vigente. 

13. No caso de empresa optante pelo Simples Nacional, deverá ser apresentada declaração 

nos termos da Instrução Normativa SRF nº 459/2004, assinada pelo representante legal, 

indicando o enquadramento. 

14. O pagamento será efetuado pela PATROCINADORA (COPEL) à CONTRATADA (LGP), 

em parcela única e antecipada, mediante apresentação das Notas Fiscais validadas pela 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) e após aplicação das retenções 

legais.
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CLÁUSULA X. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O pagamento do valor contratado será realizado em até 5 (cinco) dias úteis pela 

PATROCINADORA (COPEL) à CONTRATADA (LGP), em parcela única e antecipada,

conforme definição acordada entre as partes e mediante apresentação das Notas Fiscais 

emitidas separadamente por município, validadas pela PATROCINADA (Governo do 

Estado do Paraná / SEES)

2. O pagamento será realizado por crédito em conta corrente da CONTRATADA (LGP), em 

estabelecimento bancário por esta indicado, após aplicação das retenções legais previstas 

A PATROCINADORA (COPEL) poderá realizar retenções obrigatórias de tributos, nos 

termos da legislação vigente, e glosas preventivas quando:

a. O documento fiscal não atender às exigências legais ou às condições previstas 

neste Contrato;

b. Houver determinação da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) 

em razão de irregularidades formais ou fiscais.

3. É vedada à CONTRATADA (LGP) a emissão de duplicata para circulação, considerando 

que o pagamento será feito mediante crédito em conta corrente. O descumprimento desta 

obrigação sujeitará a CONTRATADA (LGP) ao pagamento de multa equivalente a 10% 

(dez por cento) sobre o valor global do documento fiscal. 

4. A PATROCINADORA (COPEL) não reembolsará, em hipótese alguma, tributos 

indevidamente calculados, multas fiscais ou acréscimos tributários. 

5. Na hipótese de eventual atraso no pagamento, por motivo de inteira responsabilidade da 

PATROCINADORA (COPEL), incidirão sobre o valor devido:

a. Juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, pró-rata-die, contados entre a data 

prevista para pagamento e o efetivo pagamento;

b. Correção monetária com base no INPC, pró-rata-die, contados entre a data prevista 

para pagamento e o efetivo pagamento.

5.1 Os valores estabelecidos neste item somente serão pagos mediante apresentação, 

pela CONTRATADA (LGP), do respectivo documento de cobrança.

CLÁUSULA XI. REAJUSTE DE PREÇOS

1. O preço do serviço objeto do presente Contrato é firme e irreajustável.

CLÁUSULA XII. CESSÃO DO CONTRATO OU DE CRÉDITOS E 

SUBCONTRATAÇÃO

1. A CONTRATADA (LGP) não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, este 

Contrato, nem comprometer a título de garantia a terceiros seus créditos junto à 

PATROCINADORA (COPEL).

2. A subcontratação, no todo ou em parte, do objeto contratado somente será admitida 

mediante autorização formal da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), 

ressalvada a contratação de serviços específicos de montagem e desmontagem, que 
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poderão ser executados por terceiros, sob responsabilidade integral da CONTRATADA

(LGP), desde que previamente informados à PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES).

CLÁUSULA XIII. GARANTIA DO CONTRATO

A CONTRATADA (LGP) obriga-se a apresentar, em até 10 (dez) dias úteis contados da data de 

início da vigência deste Contrato, à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), o 

instrumento de garantia das obrigações contratuais, cujo valor deverá corresponder a 5% (cinco 

por cento) do valor global do contrato.

1. No caso de carta fiança, a entidade emissora (fiador) deverá possuir registro no Banco 

Central do Brasil e índice de Basiléia de pelo menos 11%.

2. O atraso na apresentação da garantia sujeita a CONTRATADA (LGP) à multa prevista na 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) a rescindir o Contrato.

3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá assegurar o pagamento de:

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;

b. Prejuízos diretos causados à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES) ou à PATROCINADORA (COPEL) decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do Contrato;

c. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela PATROCINADA (Governo do Estado 

do Paraná / SEES) à CONTRATADA (LGP); e

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela CONTRATADA (LGP), quando couber.

d. Caso haja acréscimo no valor do Contrato, o valor da garantia deverá ser 

suplementado no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor acrescido.

e. No caso de prorrogação da vigência, a garantia deverá ser renovada por igual 

período e de acordo com o valor atualizado do Contrato.

4. A PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) reconhece que o pagamento 

do valor total do patrocínio será realizado de forma antecipada pela PATROCINADORA

(COPEL), não cabendo à PATROCINADORA (COPEL) qualquer obrigação de 

fiscalização, gestão ou execução do contrato.

CLÁUSULA XIV. RESPONSABILIDADE CIVIL E CASO FORTUITO/FORÇA MAIOR

1. A CONTRATADA (LGP) será integralmente responsável pela adoção de medidas de 

segurança necessárias à execução do objeto, inclusive por danos que causar a terceiros, 

equipamentos e estruturas, respondendo nos termos da lei. 

2. A PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) responderá pela gestão e 

fiscalização do contrato, inclusive por eventuais decisões de embargar serviços por risco 

iminente, sem prejuízo das responsabilidades da CONTRATADA (LGP). 

3. A PATROCINADORA (COPEL) limita-se ao patrocínio financeiro, não assumindo 

quaisquer obrigações de execução, gestão ou fiscalização. 
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4. Nenhuma das partes será responsabilizada por descumprimento de obrigações quando 

impedida por caso fortuito, força maior ou calamidade pública, nos termos da legislação 

aplicável, devendo comunicar o evento à(s) outra(s) parte(s) tão logo dele tenha ciência.

CLÁUSULA XV. AUSÊNCIA DE SOLIDARIEDADE

1. Eventuais penalidades, indenizações ou ressarcimentos decorrentes da execução do 

contrato serão de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES), que responderá integralmente por quaisquer danos ou prejuízos 

causados à PATROCINADORA (COPEL) ou a terceiros. 

2. A PATROCINADORA (COPEL) não integra relação de consumo, trabalhista, 

previdenciária, civil ou comercial com a CONTRATADA (LGP), limitando-se ao patrocínio 

financeiro. Fica expressamente afastada qualquer interpretação que implique 

responsabilidade solidária ou subsidiária da PATROCINADORA (COPEL) por obrigações 

assumidas pela CONTRATADA (LGP) ou pela PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES).

CLÁUSULA XVI. GARANTIA DO OBJETO 

1. A CONTRATADA (LGP) se compromete a executar integralmente os serviços de 

sonorização e iluminação definidos pelo Governo do Estado do Paraná / SEES, conforme 

especificações constantes na Proposta em anexo, garantindo:

a. Qualidade técnica dos equipamentos e serviços;

b. Cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma;

c. Apresentação de apólices de seguro de responsabilidade civil e material, cobrindo 

eventuais danos a terceiros e aos equipamentos utilizados;

d. Responsabilidade por reparos ou substituições necessárias para assegurar a 

execução adequada do objeto, sem ônus adicional para a PATROCINADORA

(COPEL) ou PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES).

CLÁUSULA XVII. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

1. A CONTRATADA (LGP) obriga-se a apresentar, em até 10 (dez) dias da assinatura do 

contrato, apólice de seguro de responsabilidade civil e material, com cobertura mínima de 

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), válida durante toda a vigência contratual, 

abrangendo danos a terceiros, equipamentos e estruturas utilizadas na execução do 

objeto. A ausência de apresentação ou manutenção do seguro constitui motivo para 

rescisão imediata do contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA XVIII. RESSARCIMENTO À PATROCINADORA (COPEL)

1. Caso a PATROCINADORA (COPEL) seja demandada judicial ou administrativamente por 

obrigações decorrentes da execução do objeto contratual, a PATROCINADA (Governo do 

Estado do Paraná / SEES) e a CONTRATADA (LGP) responderão solidariamente pelo 

ressarcimento integral, incluindo custas, honorários advocatícios, despesas processuais e 

eventuais penalidades, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Contrato.
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CLÁUSULA XIX. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (LGP) - CONDIÇÕES 

TRABALHISTAS

Além das demais obrigações assumidas neste Contrato, caberá exclusivamente à 

CONTRATADA (LGP):

1. Documentos iniciais:

1.1 Caso tenha apresentado, na fase de proposta/habilitação, um pré-contrato com os 

profissionais necessários à execução das atividades, apresentar, no prazo de até 

10 (dez) dias da data de início da vigência, a comprovação do vínculo contratual ou 

empregatício com os mesmos, sob pena de descumprimento e aplicação das 

penalidades previstas pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES).

1.2 Encaminhar à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), por meio 

físico e eletrônico, no prazo de até 10 (dez) dias da vigência:

a. Relação dos empregados que executarão as atividades;

b. Cópia da ficha de registro no MTE;

c. Cópias das CTPS ou contratos de trabalho;

d. Cópia do contrato de prestação de serviços (quando houver PJ).

2. Documentos mensais:

2.1 Apresentar, como anexos ao documento fiscal, até o dia 20 (vinte) do mês:

a. Guias de recolhimento do FGTS e INSS, com relação nominal dos empregados;

b. Comprovantes de pagamento dos empregados e registro de frequência (quando 

aplicável);

c. Comprovante de entrega de benefícios (vale-alimentação, vale-transporte);

d. Guias de ISS ou declaração de retenção, conforme legislação;

e. Documentos da subcontratada, quando houver, incluindo regularidade fiscal e 

trabalhista.

3. Documentos finais

3.1 No último mês de prestação dos serviços, comprovar o pagamento das verbas 

rescisórias, FGTS, multa rescisória e guias do seguro-desemprego, quando 

aplicável.

4. Ao celebrar o presente termo, declara a CONTRATADA (LGP) não possuir em seu quadro 

de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem com menos de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei 

nº 9.854/99).

5. Não se estabelece, por força deste contrato, qualquer vínculo empregatício entre a 

PATROCINADORA (COPEL) e/ou a PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES) e os profissionais utilizados pela CONTRATADA (LGP) empregados, 

contratados, subcontratados ou terceiros cabendo exclusivamente à CONTRATADA  
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(LGP) as responsabilidades trabalhistas, securitárias, previdenciárias e fiscais 

relativamente a seus empregados e subcontratados.

CLÁUSULA XX. OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES DA CONTRATADA (LGP)

Além das obrigações previstas neste Contrato, caberá exclusivamente à CONTRATADA (LGP):

1. Proceder ao pagamento dos salários e benefícios dos empregados até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao vencido, conforme artigo 459, §1º da CLT, comprovar à 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) por meio de documento hábil a 

realização do pagamento.

2. Respeitar todas as obrigações previstas em Acordos e/ou Convenções Coletivas de 

Trabalho aplicáveis à categoria dos empregados alocados na execução do objeto 

contratual.

3. Responsabilizar-se pelo fornecimento de equipamentos e materiais de segurança 

individual e coletiva, conforme legislação aplicável, quando exigível pela natureza dos 

serviços.

4. Assumir total e exclusiva responsabilidade por acidentes de trabalho, inclusive aqueles 

decorrentes da ausência ou uso inadequado dos equipamentos de segurança.

5. Fornecer alimentação e hospedagem ou itens de alojamento aos empregados envolvidos 

na prestação dos serviços, quando aplicável.

6. Comparecer espontaneamente em Juízo, na hipótese de qualquer ação judicial, 

especialmente reclamatórias trabalhistas, intentadas contra a PATROCINADA (Governo 

do Estado do Paraná / SEES), reconhecendo sua condição de empregadora e requerendo 

a substituição da parte no processo, respondendo integralmente pelos ônus diretos e 

indiretos de eventual condenação. Essa responsabilidade subsistirá mesmo após o 

término ou rescisão do Contrato.

7. Responsabilizar-se pela saúde e pronto atendimento aos seus empregados em caso de 

acidentes durante a execução dos serviços, comunicando imediatamente à 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES).

8. Garantir que seus empregados portem crachá de identificação (com foto) e apresentem-

se uniformizados, quando exigido pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES), sob pena de não serem aceitos.

9. Garantir o respeito e o compromisso aos preceitos estabelecidos no Código de Conduta 

da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), quando aplicável às 

atividades executadas.

CLÁUSULA XXI. DOCUMENTOS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATADA (LGP)

Além das demais obrigações assumidas sob este Contrato, caberá exclusivamente à 

CONTRATADA (LGP):

1. Documentos a serem apresentados no início do contrato:

1.1 Apresentar, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a data de início da vigência do 

Contrato, à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES): 
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a. Comprovante de registro ou visto no Conselho competente, caso o documento 

apresentado na fase de habilitação tenha sido emitido por outro estado (quando 

exigido pelo Edital);

b. Cópia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou do RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida e assinada pelo profissional 

responsável (quando exigido pela PATROCINADA Governo do Estado do Paraná 

/ SEES);

c. Licença de Operação emitida pelo órgão ambiental competente, quando legalmente 

exigida.

1.2 Indicar, na data de início da vigência, preposto e suplente para atuar como 

representantes da CONTRATADA (LGP) perante a PATROCINADA (Governo do 

Estado do Paraná / SEES), responsáveis pela comunicação e execução do contrato.

1.3 Providenciar a instalação de banheiros químicos, quando aplicável, conforme 

orientação da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), atendendo 

à NR-24 do Ministério do Trabalho. Informar formalmente à PATROCINADA

(Governo do Estado do Paraná / SEES) a destinação dos resíduos para análise e 

aprovação.

1.4 Se optante pelo Simples Nacional, apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias após 

o início da vigência, cópia dos ofícios e comprovantes de comunicação da 

contratação às Secretarias da Receita Federal, Estadual e Municipal, conforme art. 

30 da LC nº 123/06. O descumprimento sujeitará a CONTRATADA (LGP) às 

sanções legais.

2. Documentos a serem apresentados quando houver faturamento:

2.1 Apresentar, juntamente com o documento fiscal, as seguintes certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativa: a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND ou CPD-EN);

2.2 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

2.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

CLÁUSULA XXII. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES DE EXECUÇÃO

Além das obrigações previstas neste Contrato, caberá exclusivamente à CONTRATADA (LGP):

1. Responsabilizar-se pela integral prestação dos serviços dentro dos padrões de qualidade 

e quantidade exigidos pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), bem 

como pela observância da legislação aplicável.

2. Encaminhar pessoal qualificado para o desempenho das funções, garantindo que os 

empregados preencham integralmente os pré-requisitos exigidos.

3. Responsabilizar-se pelo comportamento e pelos atos praticados por seu pessoal no local 

de prestação dos serviços, obrigando-se a substituir ou afastar, de imediato, qualquer 

empregado por motivo de má qualidade dos serviços ou por justa razão, conforme 

determinação da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES).
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3.1. A substituição não implicará qualquer ônus adicional para a PATROCINADORA 

(COPEL) e/ou PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), sendo suportados 

pela CONTRATADA (LGP) todos os encargos trabalhistas e previdenciários.

4. Ressarcir quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados à PATROCINADA (Governo 

do Estado do Paraná / SEES) ou a terceiros, por ocasião da execução ou em decorrência 

dos serviços, bem como quaisquer ônus oriundos de processos administrativos ou 

judiciais, inclusive trabalhistas e previdenciários.

4.1. Recomenda-se que a CONTRATADA (LGP) mantenha apólice de seguro de 

responsabilidade civil vigente para garantir o ressarcimento.

5. Preservar os bens, informações e interesses da PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES), de seus empregados e de terceiros.

6. Orientar seus empregados para que os serviços sejam desenvolvidos com segurança, 

evitando incêndios e acidentes.

7. Refazer, às suas expensas, as partes dos serviços que apresentarem defeitos, falhas ou 

divergências, conforme notificação da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES) e dentro dos prazos por ela determinados.

8. Cumprir procedimentos para preservação do meio ambiente, incluindo:

a. Não queimar ou derrubar vegetação;

b. Não praticar caça ou pesca;

c. Destinar corretamente resíduos gerados;

d.

e. Retirar resíduos recicláveis e perigosos conforme normas ambientais.

9. Orientar seu pessoal para atenção às áreas de risco e proibição de contato com estruturas 

energizadas.

10. Proibir porte de armas, consumo de álcool e qualquer negociação com empregados da 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES).

CLÁUSULA XXIII. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE RESPONSABILIDADE

Além das obrigações previstas neste Contrato, caberá exclusivamente à CONTRATADA (LGP):

1. Atender aos requisitos legais relativos à legislação ambiental e de saúde e segurança do 

trabalho.

2. Comunicar imediatamente à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) e a 

PATROCINADORA (COPEL) toda e qualquer ocorrência que possa gerar impactos 

negativos, inclusive à imagem, tomando todas as medidas possíveis para reparar os 

impactos gerados.

3. Informar à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) quaisquer 

notificações, citações ou autos de infração recebidos em razão da execução do presente 

contrato, sem transferência de responsabilidade à PATROCINADA (Governo do Estado 

do Paraná / SEES).
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4. Estabelecer e/ou informar canais de denúncia próprios ou públicos para reportar violações 

de responsabilidade social e ambiental, garantindo que sejam legítimos, acessíveis, 

transparentes e amplamente divulgados.

5. Registrar e comunicar ao gestor designado pela PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES) e a PATROCINADORA (COPEL) eventuais acidentes, incêndios ou 

ocorrências que possam gerar prejuízos.

6. Conhecer e aplicar, sempre que possível, princípios e diretrizes de gestão sustentável e 

responsabilidade socioambiental indicados pela PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES), adequando seus processos às melhores práticas recomendadas.

Parágrafo Único: A CONTRATADA (LGP) declara ter pleno conhecimento dos serviços a 

serem executados, não sendo aceitas reclamações posteriores quanto às 

suas condições.

CLÁUSULA XXIV. ENVIO DE DOCUMENTOS

Todos os documentos solicitados neste contrato deverão ser digitais ou digitalizados e enviados 

pela CONTRATADA (LGP) por meio de mensagem eletrônica (e-mail) ou por meio de uma ou 

mais plataformas em ambiente de internet, conforme definido pela PATROCINADA (Governo do 

Estado do Paraná / SEES):

1. O formato padrão para envio será PDF, podendo ser adotados outros formatos mediante 

comunicação prévia da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES).

2. O meio de envio será comunicado formalmente pela PATROCINADA (Governo do Estado 

do Paraná / SEES) no início do contrato, com todas as informações necessárias 

(destinatário, endereço eletrônico, instruções de uso, etc.).

3. A PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) poderá modificar, a seu critério, 

o meio de envio dos documentos, com antecedência adequada para adaptação da 

CONTRATADA (LGP).

4. Quando houver utilização de plataforma(s), não haverá custos para a CONTRATADA

(LGP).

5. Em caso de atraso ou envio incorreto de documentos, a CONTRATADA (LGP) estará 

sujeita às penalidades previstas, desde que comprovado que estava ciente da forma 

correta de envio.

6. Em caso de atrasos causados por falta de comunicação por parte da PATROCINADA

(Governo do Estado do Paraná / SEES), a CONTRATADA (LGP) não estará sujeita às 

penalidades.

7. Todas as comunicações relativas a esta cláusula integrarão o presente contrato.

CLÁUSULA XXV. OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná 

/ SEES)

Além das demais obrigações assumidas sob este Contrato, caberá exclusivamente à 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES):
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1. Esclarecer à CONTRATADA (LGP), em tempo hábil, toda e qualquer dúvida relacionada 

à execução dos serviços.

2. Fornecer, sempre que solicitado por escrito pela CONTRATADA (LGP), informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em casos omissos.

3. Manter, preferencialmente por escrito, todos os entendimentos sobre serviços com a 

CONTRATADA (LGP), ressalvados os casos de urgência, cujos entendimentos verbais 

deverão ser confirmados por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

4. Acompanhar, fiscalizar e controlar a entrega do objeto patrocinado, assumindo integral 

responsabilidade pela execução dos serviços contratados junto à CONTRATADA (LGP).

5. Conferir e controlar os serviços fornecidos e/ou prestados pela CONTRATADA (LGP), 

garantindo conformidade com as especificações do projeto. 

6. Desenvolver, por meio da Secretaria de Comunicação, o layout das peças de comunicação 

das contrapartidas e incluir a marca da PATROCINADORA (COPEL), conforme o Manual 

de Marcas da Copel e do Govermo do Estado do Paraná. 

7. Notificar por escrito a CONTRATADA (LGP) em caso de atraso ou desconformidade na 

entrega do objeto.

CLÁUSULA XXVI. CONFIDENCIALIDADE 

A CONTRATADA (LGP) se compromete a manter sigilo e a não divulgar a terceiros, sob qualquer 

forma, nem utilizar para fins diversos daqueles previstos neste Contrato, as informações 

intercambiadas com a PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), doravante 

Empresas, Entidades, Instituições ou Órgãos Oficiais de Controle que devam ser consultados, 

acionados ou atendidos.

1. A disponibilização das Informações Confidenciais, quando requeridas por autoridades 

judiciárias ou por qualquer outra autoridade competente, ou quando estas advierem de 

conhecimento público, não caracterizará infringência ao dever de confidencialidade.

2. A obrigação de não revelar as Informações Confidenciais a terceiros estende-se aos 

empregados e demais pessoas físicas ou jurídicas que mantenham relação comercial, 

trabalhista ou qualquer outro vínculo com a CONTRATADA (LGP), cabendo a esta zelar 

pelo cumprimento desta obrigação.

CLÁUSULA XXVII. PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS   

As PARTES comprometem-se a cumprir integralmente as obrigações e requisitos das 

legislações vigentes de proteção de dados pessoais, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 

13.709/2018 (LGPD), Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), Lei nº 8.078/1990 (Código de 

Defesa do Consumidor), Lei Complementar nº 166/2019 (Cadastro Positivo), Lei nº 12.527/2011 

(Lei de Acesso à Informação) e Decreto nº 7.962/2013 (Comércio Eletrônico), conforme aplicável.

§ 1º Obrigações da CONTRATADA (LGP):
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a. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar em 

violação das legislações de proteção de dados pessoais pela PATROCINADA

(Governo do Estado do Paraná / SEES).

b. Garantir que qualquer atividade de tratamento de dados pessoais decorrente da 

execução do contrato esteja em conformidade com a LGPD e demais normas 

aplicáveis.

c. Não realizar tratamento de dados pessoais sem enquadramento em uma das bases 

legais previstas no art. 7º da LGPD.

d. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança 

dos dados pessoais.

e. Limitar o tratamento de dados pessoais à finalidade de execução do contrato.

f. Não permitir ou facilitar tratamento de dados pessoais por terceiros para fins 

diversos do cumprimento contratual.

g. Não subcontratar atividades de tratamento de dados pessoais sem consentimento 

prévio e expresso da PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), 

devendo, em caso de autorização, garantir que a subcontratada cumpra as mesmas 

obrigações previstas nesta cláusula.

h. Comunicar à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES)

imediatamente, em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

incidente ou vazamento envolvendo dados pessoais tratados no âmbito do contrato.

§ 2º Responsabilidade

a. O descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula implicará 

responsabilidade exclusiva da parte infratora, que deverá indenizar, defender e 

manter isenta a outra parte contra todas as perdas, danos, custos, multas e 

penalidades decorrentes do descumprimento.

b. A PATROCINADORA (COPEL) não terá qualquer obrigação ou responsabilidade 

sobre tratamento, gestão ou segurança de dados pessoais, limitando-se ao 

patrocínio financeiro.

CLÁUSULA XXVIII. RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL

A CONTRATADA (LGP) compromete-se a cumprir os princípios do Pacto Global (disponíveis em 

www.pactoglobal.org.br), as diretrizes da Declaração Universal de Direitos Humanos e as 

normas socioambientais aplicáveis, garantindo que suas atividades estejam em conformidade 

com a legislação vigente e com os itens abaixo:

1. Responsabilidade Social

a. Não permitir a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer forma de trabalho 

ilegal, envidando esforços para que seus fornecedores também cumpram essa 

obrigação.
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b. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos.

c. Não permitir exploração sexual de crianças e adolescentes na sua área de 

influência.

d. Não permitir assédio moral ou sexual, nem discriminação por sexo, gênero, origem, 

raça, cor, condição física, saúde, religião, estado civil, idade, situação familiar, 

estado gravídico, orientação sexual ou qualquer outra forma de discriminação, 

garantindo canais de denúncia próprios ou públicos.

e. Garantir condições dignas aos empregados vinculados à execução do contrato, 

incluindo saneamento, higiene, transporte, alimentação e acomodação.

2. Responsabilidade Ambiental

a. Proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas, em 

conformidade com a legislação federal, estadual e municipal, incluindo a Lei nº 

6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e Lei nº 9.605/98 (Crimes 

Ambientais).

b. Observar a Lei nº 12.305/2010 e Decreto nº 7.404/2010 quanto ao gerenciamento 

adequado de resíduos sólidos (geração, segregação, manuseio, transporte e 

destinação).

CLÁUSULA XXIX. DA ÉTICA E INTEGRIDADE

A CONTRATADA (LGP) deverá observar, durante a vigência do presente Contrato, o disposto 

na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto nº 10.271/2014 do Estado do Paraná, 

que regulamenta a referida Lei.

1. A CONTRATADA (LGP) compromete-se a adotar práticas éticas e de integridade, 

prevenindo, detectando e combatendo atos lesivos à administração pública, conforme 

legislação aplicável.

2. A CONTRATADA (LGP) deverá instruir e dar ciência a todos os seus empregados e 

representantes que atuem na execução do contrato sobre as obrigações desta cláusula.

3. Caso solicitado pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES), a 

CONTRATADA (LGP) deverá responder questionários ou fornecer informações 

relacionadas à integridade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

4. A CONTRATADA (LGP) se compromete a denunciar imediatamente à PATROCINADA

(Governo do Estado do Paraná / SEES) qualquer irregularidade de que tiver 

conhecimento, utilizando os canais de denúncia disponibilizados pelo Governo ou órgãos 

competentes.

5. A ocorrência de qualquer ato lesivo à administração pública, nos termos da Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção), autoriza a rescisão imediata do contrato, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na legislação vigente.
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CLÁUSULA XXX. GESTÃO

1. A gestão do presente Contrato será de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA 

(Governo do Estado do Paraná / SEES), por meio dos empregados formalmente 

designados para tal finalidade.

2. A PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) deverá, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis contados da data de assinatura deste Contrato, informar à 

CONTRATADA (LGP) os nomes e contatos dos gestores responsáveis pela execução e 

fiscalização contratual.

CLÁUSULA XXXI. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços contratados será de responsabilidade exclusiva da PATROCINADA 

(Governo do Estado do Paraná / SEES), que verificará a correta execução dos trabalhos, 

podendo rejeitar, no todo ou em parte, os serviços julgados insatisfatórios ou que não atendam 

ao especificado no Contrato.

1. A fiscalização poderá recomendar a aplicação de penalidades contratuais, exigir 

providências necessárias e/ou embargar serviços com riscos iminentes, devendo a 

CONTRATADA (LGP) providenciar a imediata eliminação das falhas ou faltas, sem 

qualquer ônus à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES).

2. A CONTRATADA (LGP) deverá facilitar sob todos os aspectos a ação da fiscalização, 

acatando suas recomendações.

3. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da PATROCINADA (Governo do 

Estado do Paraná / SEES) e não exclui, nem reduz, a responsabilidade da CONTRATADA

(LGP), inclusive perante terceiros, por qualquer dano decorrente de irregularidade ou má 

execução, não implicando corresponsabilidade da PATROCINADA (Governo do Estado 

do Paraná / SEES) ou de seus prepostos.

4. Durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA (LGP) deverá permitir à PATROCINADA

(Governo do Estado do Paraná / SEES) fiscalizar o cumprimento das obrigações 

contratuais, sendo-lhe facultada visita a quaisquer estabelecimentos desta.

CLÁUSULA XXXII. DIREITO DE AUDITORIA

A PATROCINADORA (COPEL) poderá, a qualquer tempo, realizar auditoria documental para 

verificar a conformidade fiscal, tributária e trabalhista da execução contratual, sem assumir 

responsabilidade pela gestão ou fiscalização do objeto. A CONTRATADA (LGP) deverá 

disponibilizar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, todos os documentos solicitados pela 

PATROCINADORA (COPEL), sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Contrato.

CLÁUSULA XXXIII. PENALIDADES

O não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA (LGP) 

às seguintes penalidades, aplicadas pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES), observados o contraditório e a ampla defesa:
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§1º No caso de atraso injustificado, descumprimento de especificações ou inexecução 

parcial/total pela CONTRATADA (LGP), a PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná 

/ SEES) poderá aplicar multas nos termos da legislação e deste contrato. 

§2º As multas poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, limitadas ao total de 20% 

(vinte por cento) do valor global do contrato, sem prejuízo da reparação de danos 

excedentes.

§ 3º Em hipóteses de negligência, imprudência ou imperícia comprovada da CONTRATADA 

(LGP), a multa poderá ser majorada nos percentuais previstos neste contrato, respeitado 

o limite do § 2º.

§ 4º As penalidades serão cobradas diretamente da CONTRATADA (LGP) e poderão ser 

executadas pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) por meio da 

garantia contratual (quando existente) ou cobrança judicial, acrescida de despesas, custas 

processuais e honorários advocatícios. 

§ 5º Motivos de caso fortuito ou força maior deverão ser comunicados à PATROCINADA 

(Governo do Estado do Paraná / SEES) e comprovados dentro de 5 (cinco) dias a partir 

de sua ocorrência. 

§ 6º A aplicação de penalidades por órgãos externos competentes, relativas à execução do 

objeto deste contrato, poderá ensejar medidas pela PATROCINADA (Governo do Estado 

do Paraná / SEES), inclusive a rescisão contratual. 

§7º As multas estabelecidas nesta cláusula serão aplicadas independentemente da 

responsabilização da CONTRATADA (LGP) por eventuais danos diretos, indiretos e/ou 

prejuízos excedentes, nos termos do art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

§8º As penalidades aplicadas serão registradas pela PATROCINADA (Governo do Estado do 

Paraná / SEES) em seus sistemas, podendo influir em futuras contratações com o 

Governo.

CLÁUSULA XXXIV. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

O presente Contrato poderá ser alterado mediante acordo formal entre as três partes 

PATROCINADORA (COPEL), PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) e 

CONTRATADA (LGP) em consonância com a Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e 

demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA XXXV. RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES), sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, nas seguintes hipóteses:

1. Inexecução total ou parcial do objeto contratual;

2. Ocorrência de acidente grave vinculado à execução do objeto deste contrato, com lesão 

permanente ou óbito, ocorrido com empregados da CONTRATADA (LGP) ou terceiros, 

em decorrência de comprovada culpa ou dolo da CONTRATADA (LGP);

3. Descumprimento de obrigações contratuais que acarrete consequências graves ou 

impacto significativo à execução do projeto.
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4. As partes poderão denunciar o presente contrato a qualquer tempo, mediante 

comunicação prévia à PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) com 

antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, devendo a CONTRATADA (LGP) cumprir os compromissos assumidos até a data 

estipulada pela PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES). A denúncia não 

implicará compensação ou indenização adicional à PATROCINADORA (COPEL), além do 

pagamento já realizado.

Parágrafo Único: Em caso de rescisão, a PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / 

SEES) e a PATROCINADORA (COPEL) poderão adotar medidas para 

ressarcimento de seus respectivos prejuízos, inclusive execução da 

garantia contratual (quando existente) ou cobrança judicial contra a 

CONTRATADA (LGP).

CLÁUSULA XXXVI. FORO

1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer questões decorrentes deste Contrato, com expressa renúncia, por todas as 

partes, a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por estarem de pleno acordo, as partes PATROCINADORA (COPEL), 

PATROCINADA (Governo do Estado do Paraná / SEES) e CONTRATADA (LGP 

Produções Artísticas Ltda) por seus representantes legais, e as testemunhas, assinam 

o presente Contrato.

PELA PATROCINADORA (COPEL) NCO 500.01.79: 

< assinado eletronicamente >

DANIEL PIMENTEL SLAVIERO

Diretor Presidente

< assinado eletronicamente >

ANDERSON COTIAS E SILVA

Vice-presidente de Finanças e de Relações com Investidores (por procuração)

< assinado eletronicamente >

DAVID CAMPOS

Diretor de Comunicação
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PELA PATROCINADA (SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE / SEES)

< assinado eletronicamente >

ILSON AUGUSTO RHODEN

Diretor Geral

PELA CONTRATADA (LGP PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA)

< assinado eletronicamente >

LUIZ GONZAGA PHILIPPI 

Diretor Geral

TESTEMUNHAS

< assinado eletronicamente >

ALINE GONÇALVES DE CAMPOS

< assinado eletronicamente >

EDUARDO AUGUSTO OSTASZEWSKI AGUIAR
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Biguaçu/SC, 28 de novembro de 2025 
 
 

Cliente:  COPEL - Companhia Paranaense de Energia 
Evento:  Verão Maior 2026 
Locais:  Matinhos/PR e Pontal do Paraná/PR 
Datas:   Conforme descritivo 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
Segue proposta comercial para o evento Verão Maior 2026 a ser realizado nas cidades de Matinhos/PR e Pontal do 

Paraná/PR: 
 

 
RESPONSABILIDADE/FORNECIDO PELO CONTRATADO 
 
1  Seguro: 
A empresa contratada deverá apresentar ao pregoeiro, no ato da assinatura do contrato, as seguintes apólices de seguro, válidas 
para todo o período de prestação de serviços no Verão Maior Paraná 2026: 
 
 Apólice de seguro de responsabilidade civil, cobrindo eventuais danos causados por seus funcionários ou profissionais 

contratados; 
 Apólice de seguro de responsabilidade material, abrangendo os equipamentos e estruturas fornecidos, instalados e/ou 

utilizados. 
 
A realização de eventos de grande porte, especialmente em ambientes abertos como shows ao ar livre, envolve riscos 
significativos que podem comprometer a segurança do público, a integridade da equipe técnica e a preservação dos recursos 
materiais. Em função da natureza imprevisível e das possíveis ocorrências durante esse tipo de evento, a contratação de seguros 
adequados é uma medida imprescindível para a mitigação de riscos e a garantia da 
continuidade das atividades. 
 
 
2  Carregadores: 
A empresa contratada será responsável pelo fornecimento, em quantidade adequada, de toda a equipe de carregadores 
necessária para as atividades de descarga, montagem, desmontagem e carga dos materiais e equipamentos. 
 

 
 

Item 1 - SONORIZAÇÃO  MATINHOS 

*** Os sistemas de sonorização ficarão montados de 05 de janeiro a 09 de fevereiro de 2026 

*** Na área do backstage ou stagemix não será permitido guardar cases, equipamentos, acessórios 

e mobiliários sem uso. 

*** O acabamento de montagem, cabos, material aparentes, deve seguir o padrão e as exigências 

do diretor de palco. 

Valor Item 1 R$ 2.299.100,00 (dois milhões e duzentos e noventa e nove mil e cem 
reais) 

Observação Somar os valores de cada item. 

AGENDA DE 
UTILIZAÇÃO 

Matinhos: 
05 a 08/01 (montagem, teste, APROVAÇÃO, ajustes de sistemas e 
passagem de som), 09 a 11/01 (3 shows), 15 a 17/01 (3 shows), 23 a 
25/01 (3 shows), 29 a 31/02 (3 shows), 06 a 08/02 (3 shows). 

SONORIZAÇÃO (MATINHOS) E ILUMINAÇÃO (PONTAL DO PARANÁ) 

Valor Total Geral R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 
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EXIGÊNCIA 

Dia 07/01/26, 09h00, devem realizar a entrega de todos os 
equipamentos, suprimentos e acessórios instalados e 
funcionando com a presença da equipe de montagem e 
eletricistas, técnicos de sonorização responsáveis que farão o 
atendimento aos shows conforme agenda de utilização. 

 
 

SISTEMA DE P.A. 
VALOR TOTAL: R$ 1.486.700,00 

QTD UN/MED DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR 

02 Unidade 

CONSOLE MIXAGEM DIGITAL com 64 canais 
de entrada e 24 saídas.   
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Yamaha CL5,Yamaha DM7, Midas Série 
Pro/ Heritage HD 96-24, Digico (Sd10, Sd9, Sd8, 
quantum 338/225), Digi Venue Mix-Rack, 
Yamaha Pm5d Rh 
(obs.: a contratada deverá atender pedidos 
específicos por determinados artistas, atender 
com prévio aviso) 
 
 

18.000,00 36.000,00 

01 Unidade 

PROCESSADOR MASTER CENTRAL. 
Conversor de áudio modular que suporta 
múltiplos formatos. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Outline Newton 16+8, DirectOut 
PRODIGY 

 8.700,00   8.700,00 

01 Unidade 

PROCESSADOR PA E SIDE FILL 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Original do sistema, DOBLY LAKE 
LD4d12, LM 26, GALILEO CALLISTO 

6.800,00 6.800,00 

01 Unidade 

ANALISADOR DE ESPECTRO com 
decibelímetro calibrado ou Sistema contendo um 
notebook com placa de som, Software dedicado 
para alinhamento, Microfone de medição 
acústica. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Klark Teknik DN60 Analyzer, Smaart 

 
 
 
2.400,00 

 
 
 
2.400,00 

04 Unidade 

MAIN POWER (01 para o palco, 01 para o 
house e 02 para as torres de delay, trifásico 
sendo 3 fases neutro+terra NR10, com 
capacidade para 64A(amperes) com chave 
inteligente para desarme do sistema. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Pentacustica 
* 1 para main power principal de palco 
* 1 posicional na house mix e 2 para atender as 
torres de delay 

8.500,00 34.000,00 

60 Unidade 

LINE ARRAY P.A. LL RR (15 unidades por 
torre, sendo 4 torres) com transdutores em 
perfeito estado de funcionamento, processados 
de acordo com normas do fabricante, alinhado e 
em fase, com cobertura total da área do evento e 
que desenvolva 120 db a 30 metros dos 
sistemas, devidamente amplificado. 
***Modelo e marca de referência similar ou 6.800,00 408.000,00 
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superior: JBL Vertec 4888, 4889, VTX V25 II, 
A12, RCF HDL-20A , LS AUDIO 4612 210/214 / 
FZ j15 

105  Unidade 

LINE ARRAY DELAY 11 torres (09 unidades por 
torre montadas devidamente alinhadas no centro 
entre o P.A  esquerdo e o outfill e do outro lado, 
devidamente alinhadas no centro entre o P.A. 
direito e outfill,sendo na ultima torre 09+06 
caixas) com transdutores em perfeito estado de 
funcionamento, processados de acordo com 
normas do fabricante, alinhado e em fase, com 
cobertura total da área do evento, devidamente 
amplificado. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: JBL Vertec 4888, 4889, VTX V25 II, 
A12,  RCF HDL-20A , LS AUDIO 4612 210/214 6.800,00 714.000,00 

08 
Unidade 

 

LINE ARRAY COBERTURA RUA (08 unidades 
montadas ao lado esquerdo do oufill L, para 
cobertura lateral do palco angulados para a rua, 
com transdutores em perfeito estado de 
funcionamento, processados de acordo com 
normas do fabricante, alinhado e em fase, caixa 
compacta com peso leve,com cobertura total da 
área do evento, devidamente amplificado. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Nexo Geo M6,M10, RCF HDL 6 6.800,00 54.400,00 

08 Unidade 

FRONT FILL com transdutores em perfeito 
estado de funcionamento, processados de acordo 
com normas do fabricante, alinhado e em 
fase,devidamente amplificado. 
 ***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: JBL Vertec 4888, 4889, VTX V25II, 
A12, RCF HDL-20A , LS AUDIO 4612 210/214  6.800,00 54.400,00 

48 Unidade 

SUB WOOFER em arranjo cardióide contendo 2 
falantes de 18" devidamente amplificados. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: DB TECHNOLOGIES - S30, LS AUDIO 
Slinpec 218, JBL JRX 728, VL4820,  3.500,00 168.000,00 

 
 

MONITOR 
VALOR TOTAL: R$ 208.200,00 

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR 

02 Unidade 

CONSOLE MIXAGEM DIGITAL com 64 
canais de entrada e 24 saídas,(01 em 
standby). 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Yamaha Cl5, Midas Série Pro/ 
Heritage HD 96-24, Digico (Sd10, Sd9, Sd8, 
quantum 338/225),Digi Venue Mix-
Rack,Yamaha Pm5d R 
(obs.: a contratada deverá atender pedidos 
específicos por determinados artistas, atender 
com prévio aviso) 
 

18.000,00 36.000,00 

14 Unidade MONITORES DE CHÃO IGUAIS 
devidamente amplificados. 

4.200,00 58.800,00 
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***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Clair Brothers 12AM,Eaw Sm 400, 
Meyer Sound MJF-210, JBL M22. 

08 Unidade 

LINE ARRAY SIDE FILL (04 unidades por 
lado) com transdutores em perfeito estado de 
funcionamento, processados de acordo com 
normas do fabricante, alinhado e em fase, 
com cobertura parcial do palco,devidamente 
amplificado. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: JBL Vertec 4888, 4889, RCF HDL-
20A, LS AUDIO 210/214 / FZ j15 

6.800,00 54.400,00 

08 Unidade 

SISTEMAS IN-EAR SEM FIO completo UHF 
digital com antena original UA8.  
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure Psm 1000, Sennheiser SR 
2050. 

5.250,00 42.000,00 

01 Unidade 

COMBINADOR DE ANTENAS para PSM com 
antena helicoidal.  
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Professional Wireless Para Sem Fio e 
In Ear - HA8089 

4.000,00  4.000,00 

02 Unidade 

AMPLIFICADOR DE HEADPHONES de 8 
canais (com cabo P10 fêmea 10m). 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure P6HW ou Behringer 
Powerplay 

3.500,00 7.000,00 

03 Unidade 
Caixas amplificadas de 500 watts para 
sonorizar o lounge do palco 

2.000,00 6.000,00 

 

BACKLINE 
(obs.: Podem haver pedidos específicos por determinados artistas, atender com prévio aviso) 

VALOR TOTAL: R$ 83.720,00 
 

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR 

01 Unidade 

Computador para reprodução de músicas 
previamente fornecidas pela direção do 
evento, contendo placa de som externa com 
saída LR.  

2.000,00 2.000,00 

01 Unidade 
INTERCOM para comunicação entre "house 
mix" e o "monitor mix". 8.500,00 

 
8.500,00 
 

01 Unidade 
SUB PARA BATERIA 1X18 Processado 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: EAW SB850 

3.200,00 3.200,00 

01 Unidade 

BATERIA COMPLETA

máquina de chimbal e estante de caixa, 
banco. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Tama / Pearl / Grestch 

9.600,00 9.600,00 

01 Unidade TAPETE 2m x 2m para bateria. 200,00    200,00 

02 Unidade 

AMPLIFICADOR DE CONTRABAIXO 
contendo 1 caixa com 4x10" + 1 caixa 1x15" 
01 amplificador de backup. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Ampeg, Hartke Ou Gallien Krueger 

5.500,00 11.000,00 
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03 Unidade 

AMPLIFICADOR DE GUITARRA 
(obs.: Podem haver pedidos específicos por 
determinados artistas, atender com prévio 
aviso) 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Fender Twin, Jazz Chorus, JCM 900 

 4.500,00 13.500,00 

24 Unidade 

PRATICÁVEL em compensado naval 2m x 
1m com pés telescópicos, 48 pés com 
regulagem de 20 a 40 cm, 32 pés com 40 
cm a 60 cm, 24 pés com 60 cm a 1m de 
altura, todos os pés com roda em perfeito 
estado. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Rosco, Feeling 

 1.200,00 28.800,00 

24 Unidade 

PEDESTAL PARA MICROFONE grande tipo 
girafa. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: K&M, RMV 

   180,00  4.320,00 

10 Unidade 

PEDESTAL PARA MICROFONE pequeno 
tipo girafa. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: K&M, RMV 

160,00  1.600,00 

10 Unidade 
GARRA TIPO CLAMP DE FERRO 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: K&M, LP 

 100,00 1.000,00 

 
 

MICROFONES 
(obs.: Podem haver pedidos específicos por determinados artistas, atender com prévio aviso) 

VALOR TOTAL: R$ 213.800,00 

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR 

08 Unidade 

MICROFONES SEM FIO digital com bastões 
multi-frequência, com cápsula cardióide ou 
supercardióide combinador em sistema de 
gerenciamento RF, antena externa omni. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure UR, Axient adx2br/capsulas 
sm58 / beta58a 

5.000,00 40.000,00 

08 Unidade 

SISTEMA SEM FIO digital com bodypack 
para ligação em microfone e instrumento (com 
cabo adaptador para para instrumento). com 
antenas omni. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure UR 1 4.200,00  33.600,00 

08 

Unidade 

MICROFONE COM HASTE FLEXÍVEL para 
instrumento sem fio 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior:Sennheiser E 908, Shure beta 98 2.400,00  19.200,00 

04 Unidade 

MICROFONE HEADSET (auricular sem fio) 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Crown , Shure, DPA  
 2.800,00  11.200,00 

02 Unidade 
MICROFONE COM FIO PARA KICK E 
INSTRUMENTOS GRAVES. 
***Modelo e marca de referência similar ou 

  800,00   1.600,00 
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superior: AKG D 112 / Shure BETA 52 / 
Shure BETA91 

12 Unidade 

MICROFONE COM FIO PARA 
CAIXA/PERCUSSÃO. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure SM 57 / BETA 57 

1.200,00 14.400,00 

12 Unidade 

MICROFONE COM FIO PARA HH/OVERS. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure SM 81 /Neumann KM 184 / 
Audio Technica AT 4041 / C 1000 

1.800,00 21.600,00 

12 Unidade 

MICROFONE COM FIO PARA 
TONS/PERCUSSÃO. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure BETA 98 / Sennheiser E 604 
/ Sennheiser MD 421 

1.650,00 19.800,00 

12 Unidade 
MICROFONE COM FIO PARA VOZ. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Shure SM 58 

1.600,00 19.200,00 

16 Unidade 
DIRECT BOX - 10 passivo e 6 ativos 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind IMP2, DBX 10 

   950,00 15.200,00 

10 Unidade 

MICROFONE COM ESTRUTURAS 
DIVERSAS DE FIXAÇÃO EM 
INSTRUMENTOS 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: DPA 4099, Audio technica ATM 350 

1.800,00 18.000,00 

 
 

CABOS 

VALOR TOTAL: R$ 55.680,00 

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR 

02 Unidade 

MULTICABO 56 VIAS analógico com 3 vias 
sendo 1 com isolador destinada à transmissão 
ou sistemas digital lógico (dante, AES,MADI) 
com ganhos da conversão analógica para o 
digital independentes. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind, Reference, Yamaha IO/RIO 

6.000,00 12.000,00 

16 Unidade 

SUB-SNAKE DE 12 VIAS XLR COM SISTEMA 
MULTI-PINO. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind, Reference 

  700,00 11.200,00 

70 Unidade 
CABO XLR 10M. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind, Reference 

  350,00  24.500,00 

100 Unidade 
CABO XLR 5M. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind, Reference 

    60,00    6.000,00 

30 Unidade 
CABO XLR 3M. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind, Reference 

     50,00        1.500,00 

16 Unidade 
CABO P10-P10. 
***Modelo e marca de referência similar ou 
superior: Whirlwind, Reference 

     30,00      480,00 

Observações 
Todo dimensionamento de cabos e conectores necessários para interligação do 
sistema de áudio, fica por conta da empresa contratada. A interligação do sistema 
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deverá estar em boas condições e corretamente dimensionado quanto aos 
comprimentos e bitolas necessárias. 
A contratada deverá fornecer todos os suprimentos em geral, tais como: (pilhas e 
baterias), além daqueles necessários para o funcionamento do sistema de 
sonorização 
O sistema de áudio deverá estar livre de qualquer tipo de ruído, gerados por más 
conexões, cabos com malhas danificadas e mau contato 

 

EQUIPE DE SONORIZAÇÃO 
*** 05 funcionários com CLT ou com contrato de trabalho válido para o período de contratação 
vigente, com o ASO admissional contendo NR1, NR5, NR6, NR7, NR8, NR10, NR35, apresentados até 
15 dias antes do início da execução dos serviços. 
*** A equipe técnica deverá ser sempre a mesma em todos os shows do Verão Paraná 2024. 

VALOR TOTAL: R$ 251.000,00 

QTD UN/MED DESCRIÇÃO VALOR UN. VALOR 

01 Pessoa 
Técnico de P.A. (assistente/operador quando 
o artista não traz técnico de P.A.) 57.000,00  57.000,00 

01 Pessoa Técnico de RF 48.000,00  48.000,00 

01 Pessoa 
Técnico de Monitor/técnico de palco 
(assistente/operador quando o artista não 
traz técnico de monitor) 54.000,00  54.000,00 

01 Pessoa Técnico de palco 48.000,00  48.000,00 

01 Pessoa 
Assistente de P.A (técnico em sistemas de 
áudio  P.A.)/Rodie 44.000,00  44.000,00 

 
 
 

Item 2 - ILUMINAÇÃO  PONTAL DO PARANÁ 

*** Os sistemas de iluminação ficarão montados de 05 de janeiro a 08 de fevereiro de 2026 
*** Na área do backstage ou stagemix não será permitido guardar cases, equipamentos, acessórios e mobiliários sem uso. 

*** O acabamento de montagem, cabos, material aparentes, deve seguir o padrão e as exigências do diretor de palco. 

Valor Item 2 R$756.700,00 (setecentos e cinquenta e seis mil e setecentos reais) 
Observação Somar os valores de cada item. 

UTILIZAÇÃO 

PONTAL DO PARANÁ: 
09 a 10/01 (2 shows), 16 a 17/01 (2 shows), 23 a 24/01 (2 shows), 30/01 a 31/01 
(2 shows), 06 a 07/02 (2 shows). 
***Considerar no cronograma os dias reservados para a montagem, reparos, 
checagem e desmontagem do sistema de iluminação. 

EXIGÊNCIA 

Dia 07/01/26, 09h00, devem realizar a entrega de todos os equipamentos, 
suprimentos e acessórios instalados e funcionando com a presença da equipe de 
montagem e eletricistas, técnicos de iluminação responsáveis que farão o 
atendimento aos shows conforme agenda de utilização. 

 
 
 

ILUMINAÇÃO  

VALOR TOTAL: R$ 519.800,00  

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO 
 VALOR  

 VALOR  
 

 UN.   

    
Consoles de LUZ, com 6.144 parâmetros para a 

quantidade de equipamentos, (01 em standby). 
R$ 11.000,00 R$ 22.000,00  
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2 Unidade 
***Modelo e marca de referência similar ou superior: 

GRAND MA light 2 
 

2 Unidade 
Moving Spot BMFL com alça ou Canhões 

R$ 7.000,00 R$ 14.000,00 

 

Seguidores 15R com filtro de temperatura e operadores 
com comunicador 

 

32 Unidade 
Moving Beam 15R ou de maior potência ( MESMO 

MODELO) 
R$ 2.750,00 R$ 88.000,00  

24 unidade Moving Head, spot 480 com CMY ou superior R$ 2.900,00 R$ 69.600,00  

48 Unidade P-5 LED RGBW R$ 1.250,00 R$ 60.000,00  

28 Unidade MOVING LEAD WASH MAC AURA 40W R$ 1.400,00 R$ 39.200,00  

20 Unidade Mini brut com 04 elementos ou LED de boa potência R$ 800,00 R$ 16.000,00  

68 Unidade 
Par Led RGBWA ( TODOS DO MESMO MODELO E 

R$ 520,00 R$ 35.360,00 
 

OUTDOOR )  

2 Unidade TURBINA CARACOL 2 CV DE FORÇA R$ 1.800,00 R$ 3.600,00  

2 Unidade FOG MDG com 02 ventiladores potentes e fluido neutro R$ 3.820,00 R$ 7.640,00 
 

 

    
Fog ROBE dmx com 04 ventiladores potentes e Glicerina 

rosco neutra (fogs com alta sensibilidade de controle para 
passagem de R$ 3.000,00 R$ 12.000,00 

 

4 Unidade LUZ)  

24 Unidade Buffer de 04 entradas e 16 saídas (splitter de sinal dmx ) R$ 900,00 R$ 21.600,00 
 

 

4 Unidade 
Processador RDM de 08 saídas dmx cada de 512 

parâmetros 
R$ 5.300,00 R$ 21.200,00 

 

 

4 Unidade 
RACK TOUR 48 CANAIS DE A.C DIRETO 4000W 

R$ 3.000,00 R$ 12.000,00 

 

POR CANAL e toda fiação necessária para o sistema que 
atende todos os equipamentos. 

 

4 Unidade 
Multicabo de sinal, 04 vias de cabo Rede RJ45, deve ser 

separado do sistema de som, e o sistema deve ser aterrado. 
R$ 2.000,00 R$ 8.000,00  

30 Unidade STROBO LED RGB + fita R$ 900,00 R$ 27.000,00  

1 Serviço 
Toda fiação e acessórios necessários para execução do 

projeto 
R$ 62.600,00 R$ 62.600,00  

  
Glicerina neutra Rosco necessário para atender todos os 

dias de show Aparelhos/equipamentos e acessórios em 
Standby     

 

  Dome para equipamentos de uso externo  

Exigências    

ESTRUTURA DE ILUMINAÇÃO  

VALOR TOTAL: R$ 92.800,00  

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO  VALOR UN.   VALOR   

    
GRID EM BOXTRUSS em P50 Medindo 13,00m (largura) 

X 9,50m (profundidade). MONTADO no cubo e com grau 
fixo com: 

R$ 87.400,00 R$ 87.400,00 

 

    
               2 linhas laterais de 9,50m: cada 

linha com 5 cubos em p50, com 3 peças em p50 de 2,00 e 
com 1 peça em p50 de 1,00. 

 

    
               5 linhas transversais de 12,00m: 

cada linha com 3 peças em p50 de 4,00m. 
 

    
***Modelo e marca de referência similar ou superior: 

FEELING 
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1 Unidade    

    TALHAS de 01 tonelada, com cintas e correntes para 
subir a estrutura por 08 metros. 

R$ 450,00 R$ 5.400,00 

 

    
**Modelo e marca de referência similar ou 

superior:Demag, Columbus McKinnon e Koch. 
 

12 Unidade    

Itens obrigatórios A empresa contratada é responsável pela implementação de reforço ou travas de segurança 
na estrutura se houver necessidade. 

 

EQUIPE DE ILUMINAÇÃO  

*** 04 funcionários com CLT ou com contrato de trabalho válido para o período de contratação vigente, com o ASO 
admissional contendo NR1, NR5, NR6, NR7,NR8, NR10, NR35, apresentados até 10 dias antes do início da execução dos 
serviços. 

 

*** A equipe técnica deverá ser sempre a mesma em todos os shows do Verão Paraná 2024.  

VALOR TOTAL: R$ 106.600,00  

QTDE UN/MED DESCRIÇÃO  VALOR UN.   VALOR   

1 Pessoa Técnicos de Luz (assistente/operador quando o artista 
não traz técnico de iluminação.) 

R$ 32.000,00 R$ 32.000,00  

2 Pessoa Técnicos de Luz/assistente com NR-35 R$ 28.000,00 R$ 56.000,00  

    Operador de canhão seguidor/assistente(operador 
quando o artista não traz técnico de iluminação.) 

R$ 9.300,00 R$ 18.600,00 
 

2 Pessoa  

PASSA-CABOS  

VALOR TOTAL: R$ 37.500,00  

QTD UN/MED DESCRIÇÃO  VALOR UN.   VALOR   

    

PASSA CABOS - com 55mm de altura, carga admissível 
20 toneladas (10 por eixo) veículos em movimento. Com 05 
vias de 40mm de largura e altura, sistema de conexão 
macho/fêmea que separa, isola e protege seus cabos de 
AC, sinal e dados, eliminando ruídos na instalação, evitando 
danos físicos e garantindo a segurança. 

R$ 277,78 R$ 37.500,00 

 

    
*** A empresa contratada é responsável pela montagem 

de desmontagem dos passa cabos conforme projeto e/ou 
 

    orientação do responsável técnico do palco.  

135      

  Metro    

 

 
Valor Total da Proposta  R$3.055.800,00 (três milhões e cinquenta e cinco mil e oitocentos reais) 
  (-) Desconto  R$55.800,00 
 
 
VALOR FINAL DA PROPOSTA  R$3.000.000,00 (três milhões de reais) 
 
Nos valores acima está incluso: montagem, desmontagem, equipe técnica, transportes, ART, Nota Fiscal e laudos técnicos. 
 
Forma de Pagamento: A vista 
Validade da Proposta: 60 dias  
 
 
Atenciosamente, 
 
Luiz Gonzaga Philippi 
Sócio Diretor 
48 99982-2014 
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ANEXO II - TABELA DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS NECESSÁRIAS ÀS NOTAS FISCAIS

Importante: a diferenciação entre letras maiúsculas, minúsculas, acentuação e caracteres especiais 
deverá ser respeitada conforme apontado no formato padrão, caso contrário a leitura dos dados não 
será possível.

INFORMAÇÃO QUANDO INFORMAR ORIENTAÇÃO FORMATO PADRÃO
Cadastro 
Nacional de 
Obras - CNO

Quando tratar-se de obra de 
construção civil (art. 2º da IN SRF 
1.845/2018, e Anexo VII da IN 
971/2009).
Obs: estarão dispensados de 
serem inscritos no CNO, as 
hipóteses previstas em art. 4º da 
IN SRF 1.845/2018.  

Deverá ser informado o 
número do Cadastro Nacional 
de Obras antecedido do 

Não utilizar espaços.

CNO=XXXXXXXXX
  
Exemplo:
CNO=094750984

Processo 
Judicial

Quando a Contratada gozar de 
decisão judicial que lhe conceda o 
direito à suspensão da 
exigibilidade da retenção da 
contribuição previdenciária 
(INSS).   

Deverá ser informado o 
número do processo judicial 
antecedido do prefixo 

Não utilizar espaços.

PROC_JUD=XXXXX

Exemplo:
PROC_JUD=50575417820154047000

Pedido(s) 
de Compra 
e Item(ns)

Quando a nota fiscal estiver 
vinculada a um contrato com a 
CONTRATANTE. O gestor ou 
fiscal do contrato deverá munir a 
Contratada desta informação

Deverá ser informado o(s) 
número(s) do(s) Pedido(s) de 
Compra e o(s) respectivo(s) 
Item(ns) antecedido(s) do 

  
1.

O número do pedido tem 
sempre dez algarismos e 

Existirá casos em que deverá 
ser informado:
1 pedido e 1 item;
1 pedido e mais de 1 item;
Mais de um pedido e mais de 
um item.
3.

Quando houver mais de um 
pedido usar o caractere 
barra ( / ) como separador, 
não utilizar espaços.

Quando houver mais de um 
item usar o caractere ponto e 
vírgula ( ; ) como separador e 
o caractere traço ( - ) para 
intervalo, não utilizar 
espaços.

PED_IT=450XXXXXXX[xx-xx;x;xx-
xx]/450XXXXXXX[x;x;xx-xx]...

PED_IT=4501414414[5]

Exemplo (b):  
PED_IT=4501414414[5;6]

Exemplo (c):
PED_IT=4501414414[5;6]/450141779
9[10-50]/4501417766[1;5;8]

Base 
reduzida 
INSS

Quando houver previsão legal 
permitindo a possibilidade de 
redução da base de cálculo do 
INSS (com valores de 
materiais/equipamentos e outras 
deduções permitidas).  

Deverá ser informado o valor 
da base reduzida do INSS 
antecedido do prefixo 

O valor deverá ser informado 
sem o separador de milhar. 
Informar apenas os números 
com o separador vírgula ( , ) 
para as casas decimais, não 
utilizar espaços.  

BASE_RED_INSS=XXX,XX

Exemplo:
BASE_RED_INSS=20458,50

Material 
aplicado 
para fins de 
dedução do 
INSS

Quando for aplicada a redução da 
base de cálculo da contribuição 
previdenciária com valores de 
materiais/equipamentos, nos 
termos permitidos em lei.

Deverá ser informado o valor 
aplicado em materiais e/ou 
equipamentos para redução 
da base do INSS antecedido 
do prefixo 

O valor deverá ser informado 
sem o separador de milhar. 
Informar apenas os números 
com o separador vírgula ( , ) 

MAT_EQUIP=XXX,XX

Exemplo:
MAT_EQUIP=1375,82
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para as casas decimais, não 
utilizar espaços.

Benefício 
aplicado 
para fins de 
dedução do 
INSS 
Vale 
Refeição

Quando se tratar de fornecimento 
de mão-de-obra e houver o 
fornecimento de parcelas 
correspondentes ao custo da 
alimentação in natura fornecida 
pela Contratada e, a partir, de 11 
de novembro de 2017, ao custo 
do auxílio alimentação, desde que 
este não seja pago em dinheiro.  

Deverá ser informado o valor 
aplicado em vale refeição 
para a redução da base do 
INSS antecedido do prefixo 

O valor deverá ser informado 
sem o separador de milhar. 
Informar apenas os números 
com o separador vírgula ( , ) 
para as casas decimais, não 
utilizar espaços.

VL_REF=XXX,XX

Exemplo:
VL_REF=857,11

Benefício 
aplicado 
para fins de 
dedução do 
INSS 
Vale 
Transporte

Quando se tratar de fornecimento 
de mão-de-obra e houver o 
fornecimento de vale-transporte, 
em conformidade com a 
legislação própria.

Deverá ser informado o valor 
aplicado em vale transporte 
para a redução da base do 
INSS antecedido do prefixo 

O valor deverá ser informado 
sem o separador de milhar. 
Informar apenas os números 
com o separador vírgula ( , ) 
para as casas decimais, não 
utilizar espaços.

VL_TRNSP=XXX,XX

Exemplo:
VL_ TRNSP =315,00

Município 
de 
Prestação 
do Serviço

Em todos os casos. Deverá ser informado o 
código do município conforme 
publicado pelo IBGE 
antecedido do prefixo 

Não utilizar espaços.

O código poderá ser 
consultado no site:
<https://www.ibge.gov.br/expl
ica/codigos-dos-
municipios.php>

MUN_PREST=XXXXXXX

Exemplo (Curitiba):  
MUN_PREST=4106902

Código do 
serviço  

Quando o município do emissor 
da nota fiscal tiver codificação de 
serviços própria, diferente da 
Lista de serviços anexa à Lei 
Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003.

Deverá ser informado o 
código de serviço 
correspondente ao serviço 
prestado conforme a LC116 
antecedido do prefixo 

Não utilizar espaços.

da Prefeitura de São Paulo 

cujo correspondente na 
  

O código poderá ser 
consultado no site:
<http://www.planalto.gov.br/c
civil_03/leis/lcp/lcp116.htm>

SERV_LC116=XX.XX

Exemplo:
SERV_LC116=7.04
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Compra Direta 643/2025.
Documento: Contrato_Patrocinio_Tripartite_4600031136.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Ilson Augusto Rhoden em 03/12/2025 11:36, Aline Goncalves de Campos de Assis em 03/12/2025 13:44.

Assinatura Avançada realizada por: David Campos (XXX.394.319-XX) em 02/12/2025 19:13 Local: COPEL/PRE/DCOM, Daniel Pimentel Slaviero
(XXX.764.159-XX)  em  03/12/2025  08:15,  Eduardo  Augusto  Ostaszewski  de  Aguiar  (XXX.903.619-XX)  em  03/12/2025  12:06  Local:
COPEL/PRE/DCOM/DGEM.

Assinatura Simples realizada por: Anderson Cotias e Silva (XXX.948.157-XX) em 03/12/2025 09:02 Local: COPEL/VPFI/DSU, Luiz Gonzaga Philippi
(XXX.396.429-XX) em 03/12/2025 17:10 Local: 02.090.864/0001-77.

Inserido ao protocolo 25.063.696-2 por: Jeane Cristina Critinunk Sant Ana em: 03/12/2025 17:19.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:


